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Senhor Secretário,

Trata-se  de  Tomada  de  Contas  Ordinária,  instaurada  em  cumprimento  à 

decisão  exarada  no  Acórdão  nº  2651/2014  -  TP,  com vistas  a  verificar  a  legalidade, 

legitimidade,  integralidade,  efetividade,  economicidade  e  regularidade  da  celebração, 

formação, execução e prestação de contas do Convênio nº. 003/2013/SETAS, celebrado 

pela Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social com o 

Instituto de Desenvolvimento Humano de MT, no valor de 3.414.078,40, tendo por objetivo 

a implementação do projeto “Qualifica MT VIII” que visa oferecer cursos de mão de obra 

qualificada em vários municípios matogrossenses com meta de atender 1.660 alunos. 

Instada  a  fornecer  documentos  e  prestar  informações  relacionadas  ao 

Convênio 03/2013, a Assessora Jurídica da SETAS relatou que, em 29/04/2014, o Grupo 

Especial de Combate a Organização Criminosas, desencadeou a operação “Arqueiro” na 

SETAS  para  apurar  fraudes  em  convênios  e  contratos,  bem  como,  desvio  de  verba 

pública  por  intermédio  dos  institutos  sem  fins  lucrativos  “Concluir”  e  “Instituto  de 

Desenvolvimento  Humano  IDH”  sendo  que  referida  operação  apreendeu  todos  os 

documentos (contratos, convênios, prestações de contas, financeiros) relacionados com 

os institutos acima mencionados.

Diante disso, em razão do processo de formalização do Convênio 03/2013 com 

Instituto de Desenvolvimento Humano IDH ter sido apreendido e objeto do ajuizamento de 
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ação  penal  pelo  GAECO,  a  nossa  análise  será  procedida  a  partir  da  cópia  do 

Procedimento Investigatório Criminial – PIC Nº 07/2013, do Grupo de Atuação Especial 

Contra o Crime Organzado do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, fornecida 

pela  Secretaria  de  Estado  de  Trabalho  e  Assistência  Social.  Além  dos  documentos 

juntados ao processo, Documentos externos 12709/2016 ao 12719/2016.

 1 Do Convênio nº. 003/2013/SETAS

O convênio foi firmado em 25/02/2013, com vigência até o dia 01/02/2014, o 

objeto  era integração  de  políticas  públicas  de  qualificação  profissional  e  social,  com 

implementação do Projeto QUALIFICA MATO GROSSO VIII, que visava oferecer cursos 

para  atender  a  demanda  de  mão  de  obra  qualificada  em vários  municípios,  sempre 

voltados para o perfil econômico de cada um, priorizando sempre as áreas mais carentes. 

Ampliando dessa forma a probabilidade de obtenção de trabalho e emprego para  as 

pessoas beneficiadas pelo projeto. 

A meta era o atendimento de 1.660 alunos,  abrangendo 19 municípios que 

encaminharam demandas e foram avalizados pelos conselhos municipais de trabalho.

O  montante  dos  recursos  a  serem  repassados  pelo  Estado  era  de  R$ 

3.414.078,40. No cronograma de desembolso foram previstas duas parcelas, que foram 

pagas em fevereiro e abril  de 2013, como segue:

Cronograma de Desembolso 

Descrição Repasse Jan/13 Fev/13 Mar/13 Abr/13 Mai/13 Jun/13

Previsto 3.414.078,40 1.707.039,20 1.707.039,20

Realizado 3.414.078,40 1.707.039,20 1.707.039,20

Repasses realizados

Nº OB Data Valor

00223-1 07/03/13 407.023,60

00267-3 12/03/13 238.381,20
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00455-2 26/03/13 530.817,20

00389-0 26/03/13 530.817,20

00834-5 25/04/13 1.707.039,20

Total 3.414.078,40

Os recursos deveriam ser movimentados exclusivamente  pelo convenente na 

Conta  Corrente n°  32523-6/Agência n°  0046-9/001 -  Banco do Brasil,  somente sendo 

permitidos  créditos  oriundos  deste  convênio  e  saques  para  pagamento  de  despesas 

previstas no plano de trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou 

transferência eletrônica por fornecedor ou, ainda, para aplicação no mercado financeiro.

Segundo o plano de trabalho do Convênio 03/2003, informado no Sistema de 

Gerenciamente  de  Convênios  –  SIGCon,  o  ajuste  destinou-se  a  custear  cursos  de 

capacitação no total 83 turmas em dois polos, abrangendo 19 municípios e com o objetivo 

de atender 1.660 alunos, conforme metas demonstradas abaixo:

Polo 01 Cuiabá, Várzea Grande, Campo Verde, Jangada, Barão de Melgaço, Planalto da Serra e Nova Brasilândia.

Descrição Cursos Unidade Quantidade Início Fim

Meta 1

Atendente  comercial,  operador  de  caixa,  telefonista, 

recepcionista  e  operador  de  telemarketing,  bilíngue  em 

língua  inglesa  e  espanhola,  atendente  em  hotelaria  e 

turismo, bartender, garçom.

Turmas 21 25/01/13 01/02/14

Meta 2

Executivo  de  vendas,  secretariado,  auxiliar  administrativo, 

taxista,  atendente  de  farmácias  e  drogarias  e  pintura  em 

tecidos.

Turmas 25 25/01/13 01/02/14

Total de turmas 46

Polo 09
Claudia,  Feliz  Natal,  Itaúba,  Lucas  do  Rio  Verde,  Nova Mutum,  Nova  Ubiratã,  Santa  Carmem,  Sinop,  Sorriso, 

Tapurah, União do Sul e Vera.

Descrição Cursos Unidade Quantidade Início Fim

Meta 1

Atendente  comercial,  operador  de  caixa,  telefonista, 

recepcionista  e  operador  de  telemarketing,  executivo  de 

vendas,  secretariado,  assistente  de  hardware  e  redes, 

auxiliar administrativo.

Turmas 26 25/01/13 01/02/14

Meta 2
Projetista em autocad, cuidador de idosos, estética facial e 

corporal e Pintura em tecidos.
Turmas 11 25/01/13 01/02/14

Total de turmas 37
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Em 26/03/2014 foi  publicado no Diário Oficial  do Estado de Mato Grosso o 

Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência do Convênio do dia 01/02/2014 

para o dia 30/05/2014.

Em 25/03/2014, com o ofício nº 024/2014/IDH, o Sr. Paulo Vitor Borges Portela, 

enviou  via  Sistema  de  Gerenciamente  de  Convênios  –  SIGCon,  as  informações 

relacionadas à prestação de contas final do Convênio nº  003/2013/SETAS.

Por fim, no dia 30/06/2013, com o ofício nº 036/2014-IDH, o Sr. Paulo Vitor 

Borges Portela, encaminhou a documentação referente à prestação de contas final do 

Convênio  nº   003/2013/SETAS.  De  acordo  com  a  documentação  mencionada,  as 

despesas foram as seguintes:

Credor Valor % Acumulado % Acumulado

E G P DA SILVA - ME 645.167,55 18,78% 645.167,55 18,78%

MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 442.440,00 12,88% 1.087.607,55 31,66%

CAPITOLIO PROD E SERVIÇOS WL DA SILVA E CIA 287.365,20 8,37% 1.374.972,75 40,03%

ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 251.869,60 7,33% 1.626.842,35 47,36%

GULARTE & SANTOS LTDA - ME 225.500,00 6,56% 1.852.342,35 53,92%

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 195.130,00 5,68% 2.047.472,35 59,60%

M CESAR LEITE GATTAS ORRO - ME 171.632,00 5,00% 2.219.104,35 64,60%

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT(Pessoal) 168.879,67 4,92% 2.387.984,02 69,51%

GEW SERVIÇOS DE INTERNETE LTDA. ME 77.000,00 2,24% 2.464.984,02 71,76%

VALDIZAR PAULA DE ANDRADE 75.500,00 2,20% 2.540.484,02 73,95%

ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 68.104,00 1,98% 2.608.588,02 75,94%

PAULO VITOR BORGES PORTELA 33.757,29 0,98% 2.642.345,31 76,92%

KAREN RUBIN 31.672,00 0,92% 2.674.017,31 77,84%

AROLDO PORTELA DA SILVA 29.715,00 0,87% 2.703.732,31 78,71%

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 26.102,11 0,76% 2.729.834,42 79,47%

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 23.150,00 0,67% 2.752.984,42 80,14%

OUTRAS DESPESAS 682.255,70 19,86% 3.435.240,12 100,00%

Total 3.435.240,12

A SETAS não aprovou a prestação de contas do convênio nº 003/2013/SETAS, 

conforme informação constante no Sistema de Gerenciamente de Convênios – SIGCon.

A  Secretaria  Executiva  do  Núcleo  Administração  Gerência  de  Convênios, 
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detectou  inúmeras  inconsistências  na  documentação  apresentada  pelo  Instituto  de 

Desenvolvimento  Humano de MT,  oportunamente  foram solicitadas as  regularizações, 

através de ofício n.° 046/2014/GC/SETAS em 02 de Junho de 2.014, determinando prazo 

para regularização.

Decorrido o prazo estabelecido sem nenhuma manifestação do interessado, a 

Secretaria  Executiva  do Núcleo Administração Gerência  de  Convênios  emitiu  Parecer 

Financeiro nº 002/GC/SETAS/2015 opinando pela não aprovação da prestação e contas e 

instauração de Tomada de Contas Especial.

Nesse  intervalo  de  tempo,  sobreveio  o  Acórdão  n°  2.561/2014-TP, 

determinando  a  instauração  de  Tomada  de  Contas  Ordinária  sobre  o  Convênio  n° 

003/2013/SETAS, celebrado com o Instituto de Desenvolvimento Humano de MT, com 

vistas a verificar a legalidade, legitimidade, integralidade, efetividade, economicidade e 

regularidade da celebração, formação, execução e prestação de contas deste convênio, o 

que motivou a SETAS  declinar da instauração de Tomada de Contas Especial.

 2 Análise técnica

 2.1 Omissão no dever de prestar contas

A prestação de contas dos recursos do convênio deveria ter sido  encaminhada 

para a SETAS no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término de sua vigência, instruída 

corretamente  com  todos  os  documentos  exigidos  na  cláusula  décima  do  termo  do 

convênio.

Examinando a documentação apresentada pelo Senhor  Sr. Paulo Vitor Borges 

Portela, a título de  prestação de contas final  do convênio nº 003/2013/SETAS, nota-se 

que  não  foram encaminhados  documentos  exigidos  na  cláusula  décima do  termo do 

convênio,  documentos  esses  imprescindíveis  para  aferição  da  regular  aplicação  dos 
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recursos, são eles:

1. Cópia  do  Termo de  Convênio  e  de  eventuais  Termos  Aditivos,  de  seus  Termos 
Aditivos, e respectivas publicações;

2. Cópia do Plano de Trabalho aprovado na celebração do Convênio;
3. Demonstrativo  da  Execução  da  Receita  e  Despesa,  evidenciando  os  recursos 

recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação 
dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e, os saldos - ANEXO VI;

4. Relatório de Cumprimento do Objeto - ANEXO VII;
5. Relatório de Execução Física - ANEXO VIII;
6. Relatório de Execução Financeira - ANEXO IX;
7. Relação de Pagamentos Efetuados - ANEXO X;
8. Conciliação Bancária (Final) - ANEXO XI;
9. Relação  de  Bens  (adquiridos,  produzidos  ou  construídos  com  recursos  do 

Convênio) - ANEXO XII;
10.Termo de devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso Anexo XIII;
11. Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia 

da nota e ficha de tombamento, quando for o caso Anexo XIV;
12.Cópias  legíveis  das  notas  fiscais  e/ou  recibos,  com a  indicação  do  número  do 

Convênio  e quaisquer outros documentos com probatórios de despesas emitidos 
em nome do CONVENENTE;

13.Cópia dos cheques, notas de ordens bancárias e /ou transferências eletrônicas;
14.Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamentos, quando for o caso;
15.Extrato  da Conta da Corrente Bancária e da Conta de Aplicação Financeira,  do 

início do Convênio até o encerramento das contas.
16.Cópias  legíveis  dos  documentos  relativos  à  licitação,  inclusive  os  referentes  à 

adjudicação e homologação ou, justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade 
ou ainda, quando for o caso, dispensa de licitação e cotação de preços com no 
mínimo 03 (três) propostas válidas para cada compra e/ou serviço, com o respectivo 
embasamento legal; 

Em  que  pese  o  fato  de  algumas  das  informações  mencionadas  acima 

constarem  no Sistema de Gerenciamente de Convênios – SIGCon, é fundamental  o 

envio  da  documentação  física  para  atestação  da  regularidade  da  informação  e 

consequente aprovação da prestação de contas. 

O parágrafo único da cláusula décima do termo do convênio determina que, a 

não apresentação ou a não regularização da prestação de contas apresentada, dentro 

dos prazos estabelecidos, constitui descumprimento de dever legal de prestar contas.

Conforme  já  relatado,  a  Secretaria  Executiva  do  Núcleo  Administração 

Gerência de Convênios  já apinou pela não aprovação da prestação do convênio pela 

ausência de documentos essenciais à prestação de contas, dentre outras irregularidades.
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Desse modo, caracterizada a falta da prestação de contas comprobatória da 

aplicação dos recursos, não há comprovação suficiente para atestar que as despesas 

contidas nos autos correspondem a gastos decorrentes do convênio, dado que não foram 

juntados, por exemplo, o extrato da conta corrente do convênio, relatório de cumprimento 

do objeto, relatório de execução física etc. Portanto, não há meio de estabelecer o nexo 

de causalidade entre a quantia transferida e as despesas constantes da execução do 

convênio. 

 2.2 Ausência de compravação de execução do objeto do convênio

Prosseguindo o exame da documentação apresentada pelo então presidente 

do Instituto de Desenvolvimento Humano de MT, Sr. Paulo Vitor Borges Portela, observa-

se que, embora existam notas fiscais de algumas despesas realizadas, não há evidência  

de que essas despesas estão relacionadas ao objeto do convênio, não há, por exemplo,  

nenhum  dado  sobre  local,  data,   hora,   números  de  inscrito,  nome  de  professores, 

instrutores ou palestrantes, eventos de conclusão dos cursos, registro dos eventos, por 

meio de fotografias, coforme exigido na clásula terceira do convênio.

Também não há comprovação de que as contratações efetuadas no âmbito do 

convênio tenham sido processadas em conformidade com o art. 16 da Lei 8.666/93, uma 

vez que o responsável não apresentou os documentos pertinentes quando instado a fazê-

lo pelo SETAS. Consequentemente, não há comprovação de que os recursos foram, de 

fato, utilizados para o pagamento das despesas do convênio. 

Ressalta-se que a cláusula terceira do convênio estabelece que o convenente 

tem a obrigação de manter arquivados pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data 

do último pagamento, os registros contábeis referentes à execução do objeto do convênio, 

bem como os documentos originais: ficha de inscrição; lista de freqüência com assinatura 

diária dos alunos; diário de classe; recibo de vale transporte e alimentação (quando for o  

caso), e do material didático. No entanto, essas informações não foram apresentadas pelo 
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convenente.

Em conformidade com o art. 70, parágrafo único, da CR/88, incumbe ao gestor 

o dever de prestar contas, cabendo-lhe o ônus de comprovar a regularidade na aplicação 

dos recursos públicos recebidos. 

 A propósito, destaca-se que a inversão do ônus da prova na comprovação da 

regular aplicação dos recursos é matéria pacífica no âmbito dos Tribunais de Contas. 

Nesse sentido, vale transcrever trechos das seguintes decisões do Tribunal de Contas da 

União, senão vejamos: 

Tomada de Contas Especial. Processo nº 004.664/2011-6. Acórdão nº 1885/2014. 
Relator Ministro Augusto Sherman. Sessão Plenária de 16/7/14: 
[...],  por  força  constitucional  há  inversão  do  ônus  da  prova,  assim,  cabe  aos 
gestores  a  obrigação  de  comprovar  a  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos 
públicos a eles confiados (Enunciado de Decisão/TCU 176). [...] (Grifos nossos). 
Tomada de Contas Especial. Processo nº 020.739/2012-5. Acórdão nº 3121/2013. 
Relator Ministro Aroldo Cedraz. Sessão Plenária de 20/11/13: [...] 
8.28.  Não se pode esquecer que compete ao agente público comprovar a boa e 
regular aplicação dos recursos públicos que lhe foram confiados, ou seja, o ônus 
da prova é do agente público. 
A respeito do tema, transcreve-se excerto do voto do eminente Ministro Adylson 
Motta que redundou na Decisão 225/2000-2ª Câmara (TC 929.531/1998-1): 
Ressalto que o ônus da prova da idoneidade no emprego dos recursos, no âmbito 
administrativo,  recai  sobre  o  gestor,  obrigando-se  este  a  comprovar  que  os 
mesmos foram regularmente aplicados quando da realização do interesse público. 
Aliás, a jurisprudência deste Tribunal consolidou tal entendimento no Enunciado de 
Decisão nº 176 verbis:  "Compete ao gestor comprovar a boa e regular aplicação 
dos recursos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova". 

Esse conjunto de irregularidades permite concluir que não há comprovação da 

boa e regular aplicação dos recursos em tela. É de se frisar que o ônus da prova da  

idoneidade no emprego dos recursos,  no  âmbito  administrativo,  recai  sobre  o  gestor, 

obrigando-se este a comprovar que os mesmos foram regularmente aplicados quando da 

realização do interesse público. 

Diante disso, o débito a ser imputado aos responsáveis é o correspondente ao 

montante  integral  dos  recursos  transferidos,  acrescido  dos  rendimentos  de  aplicação 

financeira, ou seja, R$ 3.435.240,12:
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Descrição Valor (R$) 

Recursos repassados (A) 3.414.078,40

Rendimentos de aplicação financeira (B) 21.162,32

SOMA (C = A + B) 3.435.240,72

 2.3 Responsabilidade dos agentes envolvidos

 2.3.1 Responsável 

No ato da assinatura do  Convênio o representante legal do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO  HUMANO  DE  MATO  GROSSO  –  IDH-MT era  o  Sr.  AROLDO 

PORTELA DA SILVA, que fora substituido pelo  Sr. PAULO VITOR BORGES PORTELLA.

Embora não conste nos autos o ato formal de eleição, nota-se que todos os 

pagamentos  relacionados  ao  convênio  foram  autorizados  pelo  Sr.  PAULO  VITOR 

BORGES PORTELLA, razão pela qual a responsabilidade pela gestão dos recursos recai 

exclusivamente sobre ele.

Assim, deve-se imputar ao Sr. PAULO VITOR BORGES PORTELLA  o débito 

total de R$ 3.435.240,12.

 2.3.2 Conduta 

Não  comprovação  da  boa  e  regular  aplicação  da  totalidade  dos  recursos 

repassados ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MATO GROSSO – 

IDH-MT  entidade  Convenente  para  execução  do  Convênio  nº.  003/2013/SETAS, 

celebrado com a Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência 

Social.
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 2.3.3 Nexo de causalidade

De acordo  com a  cláusula  oitava  do  convênio,  que  trata  da  execução,  as 

despesas devem ser comprovadas mediante documentos originais, devendo os recibos, 

notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome do 

convenente, devidamente identificados com referência ao título e número do convênio. 

Estabelece,  ainda,  que  os  referidos  documentos  devem  ser  mantidos  em 

arquivo em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo do Estado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados 

da data de aprovação da prestação de contas final, pelo Tribunal de Contas do Estado.

Acontece que, a SETAS não aprovou a prestação de contas do convênio nº 

003/2013/SETAS,  conforme  informação  constante  no  Sistema  de  Gerenciamente  de 

Convênios – SIGCon.

A  Secretaria  Executiva  do  Núcleo  Administração  Gerência  de  Convênios, 

detectou  inúmeras  inconsistências  na  documentação  apresentada  pelo  Instituto  de 

Desenvolvimento Humano de MT, oportunamente foram solicitadas, ao Sr. PAULO VITOR 

BORGES PORTELLA, as regularizações, através de ofício n.° 046/2014/GC/SETAS em 

02 de Junho de 2.014, determinando prazo  para tanto.

Decorrido o prazo estabelecido sem nenhuma manifestação do interessado, a 

Secretaria  Executiva  do Núcleo Administração Gerência  de  Convênios  emitiu  Parecer 

Financeiro nº 002/GC/SETAS/2015 opinando pela não aprovação da prestação e contas e 

instauração de Tomada de Contas Especial.

Tais condutas do Sr. PAULO VITOR BORGES PORTELLA, não deixam dúvidas 

da sua responsabilidade pela ausência de comprovação da boa e regular aplicação da 

totalidade dos recursos repassados ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

DE MATO GROSSO – IDH-MT entidade Convenente  para execução do Convênio nº. 

003/2013/SETAS,  celebrado  com  a  Secretaria  de  Estado  de  Trabalho,  Emprego, 

Cidadania e Assistência Social.
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CONCLUSÃO 

Em face de todo o exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que determine a 

CITAÇÃO do Senhor PAULO VITOR BORGES PORTELLA,  presidente do Instituto  de 

Desenvolvimento Humano de Mato Grosso durante a execução do convênio, com base no 

do  art.  140  do  Regimento  Interno,  para  que  se  manifeste  quanto  ao  apontamento 

elencado abaixo, sob pena de revelia:

 1 IB 03. Convênio_GRAVE_03. Não-observância das regras de prestação de contas 

referentes a  convênios  e/ou  instrumentos  congêneres (Instruções  Normativas 

Conjuntas  SEPLAN/SEFAZ/AGE 003/2009  e  004/2009;  legislação específica  do 

ente).

 1.1 A ausência de comprovação da boa e regular aplicação da totalidade dos 

recursos repassados ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DE 

MATO GROSSO – IDH-MT entidade Convenente para execução do Convênio 

nº.  003/2013/SETAS,  celebrado  com  a  Secretaria  de  Estado  de  Trabalho, 

Emprego, Cidadania e Assistência Social, em face da falta da documentação 

exigida pela legislação e pelo termo do convênio 03/2013:

 1 Cópia do Plano de Trabalho aprovado na celebração do Convênio;
 2 Demonstrativo  da  Execução  da  Receita  e  Despesa,  evidenciando  os  recursos 

recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação 
dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e, os saldos - ANEXO VI;

 3 Relatório de Cumprimento do Objeto - ANEXO VII;
 4 Relatório de Execução Física - ANEXO VIII;
 5 Relatório de Execução Financeira - ANEXO IX;
 6 Relação de Pagamentos Efetuados - ANEXO X;
 7 Conciliação Bancária (Final) - ANEXO XI;
 8 Relação  de  Bens  (adquiridos,  produzidos  ou  construídos  com  recursos  do 

Convênio) - ANEXO XII;
 9 Termo de devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso Anexo XIII;
 10 Declaração  de  Incorporação  de  Bens  Adquiridos,  acompanhada  da 

respectiva cópia da nota e ficha de tombamento, quando for o caso Anexo XIV;
 11 Cópias legíveis das notas fiscais e/ou recibos, com a indicação do número 

do Convênio e quaisquer outros documentos com probatórios de despesas emitidos 
em nome do CONVENENTE;
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 12 Cópia  dos  cheques,  notas  de  ordens  bancárias  e  /ou  transferências 
eletrônicas;

 13 Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamentos, quando for o 
caso;

 14 Extrato da Conta da Corrente Bancária e da Conta de Aplicação Financeira, 
do início do Convênio até o encerramento das contas.

 15 Cópias legíveis dos documentos relativos à licitação, inclusive os referentes 
à adjudicação e homologação ou, justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade 
ou ainda, quando for o caso, dispensa de licitação e cotação de preços com no 
mínimo 03 (três) propostas válidas para cada compra e/ou serviço, com o respectivo 
embasamento legal; 

 16 Originais: ficha de inscrição; lista de freqüência com assinatura diária dos 
alunos;  diário  de classe;  recibo  de vale  transporte  e  alimentação (quando for  o 
caso),  e  do  material  didático,  conforme  Cláusula  Terceira,  item  4,  letra  K,  do 
Convênio.

É  o  relatório  decorrente  da  tomada  de  contas  ordinária  do  Convênio  nº. 

003/2013/SETAS.

EDSON REIS DE SOUZA
AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Anexo I - Despesas declaradas como decorrentes do Convênio 03/2013/SETAS
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Credor Valor % Acumulado % Acumulado

E G P DA SILVA - ME 645.167,55 18,78% 645.167,55 18,78%

MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 442.440,00 12,88% 1.087.607,55 31,66%

CAPITOLIO PROD E SERVIÇOS WL DA SILVA E CIA 287.365,20 8,37% 1.374.972,75 40,03%

ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 251.869,60 7,33% 1.626.842,35 47,36%

GULARTE & SANTOS LTDA - ME 225.500,00 6,56% 1.852.342,35 53,92%

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 195.130,00 5,68% 2.047.472,35 59,60%

M CESAR LEITE GATTAS ORRO - ME 171.632,00 5,00% 2.219.104,35 64,60%

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 168.879,67 4,92% 2.387.984,02 69,51%

GEW SERVIÇOS DE INTERNETE LTDA. ME 77.000,00 2,24% 2.464.984,02 71,76%

VALDIZAR PAULA DE ANDRADE 75.500,00 2,20% 2.540.484,02 73,95%

ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 68.104,00 1,98% 2.608.588,02 75,94%

PAULO VITOR BORGES PORTELA 33.757,29 0,98% 2.642.345,31 76,92%

KAREN RUBIN 31.672,00 0,92% 2.674.017,31 77,84%

AROLDO PORTELA DA SILVA 29.715,00 0,87% 2.703.732,31 78,71%

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 26.102,11 0,76% 2.729.834,42 79,47%

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 23.150,00 0,67% 2.752.984,42 80,14%

DEBORA DA SILVA COSTA 22.717,04 0,66% 2.775.701,46 80,80%

DIONISIO MICHARKI 22.200,00 0,65% 2.797.901,46 81,45%

STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA 21.094,40 0,61% 2.818.995,86 82,06%

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 19.765,04 0,58% 2.838.760,90 82,64%

PAMELA DIANA LAZZERI 18.240,24 0,53% 2.857.001,14 83,17%

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 16.830,00 0,49% 2.873.831,14 83,66%

WENDERSON CASTRO ALVES DA CUNHA 16.410,00 0,48% 2.890.241,14 84,14%

SILVIA MARIA RUBIN 15.923,33 0,46% 2.906.164,47 84,60%

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 15.267,96 0,44% 2.921.432,43 85,04%

MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA 15.240,00 0,44% 2.936.672,43 85,49%

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 15.034,39 0,44% 2.951.706,82 85,92%

RICARDO MARIO CECCARELLI 15.000,00 0,44% 2.966.706,82 86,36%

MARILDA GOMES PAULINO 14.330,00 0,42% 2.981.036,82 86,78%

VIVO S/A 12.488,80 0,36% 2.993.525,62 87,14%

CORRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 11.132,72 0,32% 3.004.658,34 87,47%

ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 9.707,63 0,28% 3.014.365,97 87,75%

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 9.562,11 0,28% 3.023.928,08 88,03%

RESENDE & SILVESTRE LTDA 7.790,96 0,23% 3.031.719,04 88,25%

DIVINA LUCINDA BORGES 7.506,53 0,22% 3.039.225,57 88,47%

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 7.325,50 0,21% 3.046.551,07 88,69%

D C DA COSTA & CIA LTDA - ME 7.240,90 0,21% 3.053.791,97 88,90%

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 7.101,40 0,21% 3.060.893,37 89,10%

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 6.910,31 0,20% 3.067.803,68 89,30%

FABIANA BRESSAN 6.887,80 0,20% 3.074.691,48 89,50%

ODISEIA DAS VIRGENS  FIGUEIRED0 6.710,52 0,20% 3.081.402,00 89,70%

MARISA BERNARDELLI 6.623,88 0,19% 3.088.025,88 89,89%
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Credor Valor % Acumulado % Acumulado

OI S/A 6.557,36 0,19% 3.094.583,24 90,08%

LI DIA DE CARVALHO DIAS 6.553,93 0,19% 3.101.137,17 90,27%

KATHIUSCIA DA COSTA CAMARGO 6.045,08 0,18% 3.107.182,25 90,45%

JUSSILELNE REGO NUNES 5.884,80 0,17% 3.113.067,05 90,62%

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 5.864,00 0,17% 3.118.931,05 90,79%

ERICA CRISTINA SCANDUSSI 5.714,10 0,17% 3.124.645,15 90,96%

MARIA DULCEIA BARBOSA 5.625,00 0,16% 3.130.270,15 91,12%

RAFAEL SANTOS MINETO 5.348,44 0,16% 3.135.618,59 91,28%

FRANCISCA ELIZANGELA LIMA 5.300,00 0,15% 3.140.918,59 91,43%

EDVALDO DE PAIVA 5.147,92 0,15% 3.146.066,51 91,58%

ROSIMEIRE AMARO ALVES DOS  SANT0S 4.877,47 0,14% 3.150.943,98 91,72%

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 4.841,32 0,14% 3.155.785,30 91,87%

MARIA CATARINA NUNES FRANÇA 4.653,07 0,14% 3.160.438,37 92,00%

WEVERSON BARROS DA COSTA 4.648,00 0,14% 3.165.086,37 92,14%

CONCEIÇÃO DA SILVA & CIA LTDA 4.458,43 0,13% 3.169.544,80 92,27%

CLEUSA ALBILIA DE ALMEIDA 4.435,96 0,13% 3.173.980,76 92,39%

DIOGO BRUNO DA SILVA 4.414,40 0,13% 3.178.395,16 92,52%

GLAUCE CRISTINA RAMIREZ DA SILVA PEREIRA 4.265,08 0,12% 3.182.660,24 92,65%

MARIA CECILIA SANTOS MINETTO 4.125,00 0,12% 3.186.785,24 92,77%

DEBORA LUCIA BUENO RIBEIRO 4.076,35 0,12% 3.190.861,59 92,89%

CARRION & CARRACE3DO LTDA - 4.019,40 0,12% 3.194.880,99 93,00%

DEIZE DA COSTA ALMEIDA MACHADO 3.965,99 0,12% 3.198.846,98 93,12%

KELLI KOBELISKI 3.962,40 0,12% 3.202.809,38 93,23%

MARCELA LUZIA INACIO SILVA GALVÄ0 3.848,56 0,11% 3.206.657,94 93,35%

ERICA DE SOUZA PEREIRA 3.820,00 0,11% 3.210.477,94 93,46%

JORGE NIECE DOS SANTOS 3.813,06 0,11% 3.214.291,00 93,57%

MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO REZENDE 3.807,57 0,11% 3.218.098,57 93,68%

SAMANTHA MARIA DA SILVA CARD0S0 C0STA 3.706,11 0,11% 3.221.804,68 93,79%

PEDRO JOSE DO VAL 3.677,60 0,11% 3.225.482,28 93,89%

MICHELE CORREA DE FRANÇA 3.649,15 0,11% 3.229.131,43 94,00%

LARA EMILIA DE CARVALHO ALMEIDA 3.642,40 0,11% 3.232.773,83 94,11%

HELIDA REGINA TECHI CATALAT 3.640,45 0,11% 3.236.414,28 94,21%

ANA PAULA DE CARVALHO NEPOMUCENO 3.631,20 0,11% 3.240.045,48 94,32%

CATCHIANE PEREIRA PADILHA 3.631,20 0,11% 3.243.676,68 94,42%

TATIANE GRAZIELA CHAVES 3.606,40 0,10% 3.247.283,08 94,53%

JUVILDE MARIA SGANZERLA 3.604,65 0,10% 3.250.887,73 94,63%

SOLUÇÃO COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA 3.600,00 0,10% 3.254.487,73 94,74%

JORGE ENRIQUE VIERA GARCIA 3.583,29 0,10% 3.258.071,02 94,84%

ANASTACIA MARIA FERRAZ DA SILVA 3.560,00 0,10% 3.261.631,02 94,95%

FERNANDA DIANA SANTANA PINTO 3.560,00 0,10% 3.265.191,02 95,05%

LAURA ARAUJO E SILVA PEDERSON 3.560,00 0,10% 3.268.751,02 95,15%

PAMELA REGINA BORGES MORAES DALTR0 3.560,00 0,10% 3.272.311,02 95,26%
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SUELI MARIA SILVA GONÇALVES 3.560,00 0,10% 3.275.871,02 95,36%

JAYME LIMA DOS SANTOS 3.559,40 0,10% 3.279.430,42 95,46%

DEMETRIUS GONZAGA KUBIDA 3.545,96 0,10% 3.282.976,38 95,57%

ADRIANO APARECIDO AMORIM SANCHES 3.535,28 0,10% 3.286.511,66 95,67%

EDER ALVES PEREIRA 3.528,11 0,10% 3.290.039,77 95,77%

GILSON ANTONIO DE OLIVIERA 3.503,24 0,10% 3.293.543,01 95,88%

MARIA MARGARETH GOMES DA SILVA 3.488,80 0,10% 3.297.031,81 95,98%

NABYANA ANDRADE DOURADO MARTINS GONÇALVES 3.488,80 0,10% 3.300.520,61 96,08%

NATASSIA FERREIRA SCHINEIDER  SANDER 3.488,80 0,10% 3.304.009,41 96,18%

SHEILA BUMLAI MOREIRA 3.488,80 0,10% 3.307.498,21 96,28%

GEAN CARLOS SCHNORR PEREIRA 3.485,44 0,10% 3.310.983,65 96,38%

THAIS HELENA DA SILVA NUNES 3.451,57 0,10% 3.314.435,22 96,48%

ULISSES BERNARDO GALVÃO DE OLIVIERA 3.451,57 0,10% 3.317.886,79 96,58%

MAYDOLI SOUZA RUIZ LOPES 3.439,16 0,10% 3.321.325,95 96,68%

BENILDES Cl LENE OLIVEIRA LEITE 3.424,87 0,10% 3.324.750,82 96,78%

CAMILA LOPES DO NASCIMENTO 3.424,87 0,10% 3.328.175,69 96,88%

NILZA RUFINO DAMASCENO 3.417,60 0,10% 3.331.593,29 96,98%

ROSENERE SOARES BRANDÃO NOVA 3.401,73 0,10% 3.334.995,02 97,08%

TEREZINHA MARQUES DONASCIMENT0 DE SOUZA 3.371,52 0,10% 3.338.366,54 97,18%

MICHELLE FAIVER MORELLI  FERREIRA 3.346,40 0,10% 3.341.712,94 97,28%

JOEL STANAZIO PEREIRA 3.346,40 0,10% 3.345.059,34 97,37%

OSEIAS ALVES DA SILVA 3.286,50 0,10% 3.348.345,84 97,47%

CESAR CIRINO BATISTA 3.196,67 0,09% 3.351.542,51 97,56%

MOISES DA SILVA BORGES 3.038,67 0,09% 3.354.581,18 97,65%

TANIA DALL AGNOL DOS SANTOS 3.036,80 0,09% 3.357.617,98 97,74%

 ELIA DECORAÇÕES LTDA - ME 3.000,00 0,09% 3.360.617,98 97,83%

V CONCEIÇÃO DA SILVA & CIA LTDA 2.889,58 0,08% 3.363.507,56 97,91%

ANA CARLA BULLA 2.848,00 0,08% 3.366.355,56 97,99%

JULIANA FERNANDA DA SILVA B0RTH 2.837,47 0,08% 3.369.193,03 98,08%

DAIANA BARBOSA FICAGNA 2.739,57 0,08% 3.371.932,60 98,16%

APARECIDA ANTIQUEIRA SILVA 2.705,60 0,08% 3.374.638,20 98,24%

ERCI ANDRADE DE LIMA DEUS 2.491,00 0,07% 3.377.129,20 98,31%

ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 2.442,16 0,07% 3.379.571,36 98,38%

THAIS RENATA CAMPOS DE MORAIS s/n 2.273,21 0,07% 3.381.844,57 98,45%

ADRIANA CRISTINA DE SOUZA PIMENTA 2.207,20 0,06% 3.384.051,77 98,51%

KERZI SAMARY DE OLINDA 7 CUSTODIO HARTAMANN 2.169,97 0,06% 3.386.221,74 98,57%

MARIA NILDECI BEZERRA RIBEIRO 2.136,00 0,06% 3.388.357,74 98,64%

 DARCONE PEIXE PLENS 2.104,11 0,06% 3.390.461,85 98,70%

RODRIGO ZONZINI LIMA 1.993,60 0,06% 3.392.455,45 98,75%

AMANDA FRANCY LIMA E SILVA 1.955,59 0,06% 3.394.411,04 98,81%

JOSE DEIVISON CARDOSO DASILVA 1.922,40 0,06% 3.396.333,44 98,87%

MARCILEIA ROSA VIEIRA CARAMÃO 1.920,00 0,06% 3.398.253,44 98,92%

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MP5EW.



Credor Valor % Acumulado % Acumulado

ELSON PEDRO ROSA 1.855,43 0,05% 3.400.108,87 98,98%

J0SE DEIVISON CARDOSO DA 7 7 SÍLVA 1.637,60 0,05% 3.401.746,47 99,02%

MARGUIT SOLALNGE BREITEMBACH 1.637,60 0,05% 3.403.384,07 99,07%

 ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 1.566,40 0,05% 3.404.950,47 99,12%

 ERICA CRISTINA SCANDUSSI 1.566,40 0,05% 3.406.516,87 99,16%

ILIANE BARBOSA DE SOUZA PINTO 1.566,40 0,05% 3.408.083,27 99,21%

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 1.509,80 0,04% 3.409.593,07 99,25%

LUCAS ESCOBAR MARCOS DOS SANT0S 1.494,00 0,04% 3.411.087,07 99,30%

ADELE MOIRA DIODATI 1.424,00 0,04% 3.412.511,07 99,34%

DARCONE PEIXE PLENS 1.424,00 0,04% 3.413.935,07 99,38%

JUSSILENE REGO NUNES 1.352,80 0,04% 3.415.287,87 99,42%

ADELINO GUSSONI 1.300,00 0,04% 3.416.587,87 99,46%

ARILDA GOMES POAULINO 1.300,00 0,04% 3.417.887,87 99,49%

BARBARA DE AGUIAR FONTDS 1.281,60 0,04% 3.419.169,47 99,53%

DEISE DE FÁTIMA DE FREITAS - ME 1.276,60 0,04% 3.420.446,07 99,57%

ADILSON LEITE 1.000,00 0,03% 3.421.446,07 99,60%

MARIA ELISABETH TOQUETO CAMPOS 996,80 0,03% 3.422.442,87 99,63%

DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 896,07 0,03% 3.423.338,94 99,65%

REINALDO SERRA ,AGAÇH]AES 891,77 0,03% 3.424.230,71 99,68%

MARIA LEONICE PEREIRA SANTANA 890,00 0,03% 3.425.120,71 99,71%

ADÃO DA FONSECA 878,00 0,03% 3.425.998,71 99,73%

MICHELINE RODRIGUES OLEGINI 712,00 0,02% 3.426.710,71 99,75%

SANDRA GIOVANE WEBLER 7 7 PEREIRA 712,00 0,02% 3.427.422,71 99,77%

SERGIO PAULO VALIM 712,00 0,02% 3.428.134,71 99,79%

KADRI COM DE ELETRONICOS LTDA 708,00 0,02% 3.428.842,71 99,81%

JRW COM SERV DE SIST DE SEGURANÇA LTDA 680,00 0,02% 3.429.522,71 99,83%

D J D FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 600,00 0,02% 3.430.122,71 99,85%

SILVANA GONÇALVES DE OLIVEIRTA DRAGONI 590,00 0,02% 3.430.712,71 99,87%

LUCAS DOS SANTOS LIMA 569,60 0,02% 3.431.282,31 99,88%

EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 560,00 0,02% 3.431.842,31 99,90%

MAT D0S 519,20 0,02% 3.432.361,51 99,92%

JOACY GUIA DE LIMA 500,00 0,01% 3.432.861,51 99,93%

MARISTELLA GOMES CALDAS 427,20 0,01% 3.433.288,71 99,94%

GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA 410,00 0,01% 3.433.698,71 99,96%

WORKMED COM E ASSIT. TÉC. EQUIP  MÉD. HOSPITALAR 385,00 0,01% 3.434.083,71 99,97%

 RAFAEL SANTOS MINETO 260,00 0,01% 3.434.343,71 99,97%

CÍCERO REINALDO DA SILVA 250,00 0,01% 3.434.593,71 99,98%

C J PIRAN - ME 240,00 0,01% 3.434.833,71 99,99%

ROBSON ADÃO CANHETE 142,40 0,00% 3.434.976,11 99,99%

ADRIANO CAÇAMBA 140,00 0,00% 3.435.116,11 100,00%

EDNA CRISTINA PRATES 71,20 0,00% 3.435.187,31 100,00%

EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A

32,81 0,00% 3.435.220,12 100,00%
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Credor Valor % Acumulado % Acumulado

EXPRESSO NORTE TRANSPORTES 7 7 LTDA 20,00 0,00% 3.435.240,12 100,00%

Total 3.435.240,12 100,00% 0,00%

Anexo I – Movimentação financeira elaborada pela auditoria a partir dos dados constantes 

no Sistema de Gerenciamente de Convênios – SIGCon
DATA HISTÓRICO D C

07/03/13 REPASSE 407.023,60

12/03/13 REPASSE 238.381,20

12/03/13 SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

13/03/13 SIVALDO ANTONIO DA SILVA 650,00

14/03/13 ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 38.874,00

VIVO S/A 527,70

15/03/13 SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

20/03/13 E G P DA SILVA - ME 537.793,30

EDVALDO DE PAIVA 1.630,00

GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA 410,00

LARA EMILIA DE CARVALHO ALMEIDA 1.008,00

MARIA CECILIA SANTOS MINETTO 750,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.130,00

21/03/13 DIONISIO MICHARKI 2.630,00

KAREN RUBIN 4.096,00

22/03/13 AROLDO PORTELA DA SILVA 3.700,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 4.800,00

23/03/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 5.104,00

25/03/13 CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 4.800,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

26/03/13 REPASSE 530.817,20

26/03/13 REPASSE 530.817,20

28/03/13 ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 4.950,00

01/04/13 ERCI ANDRADE DE LIMA DEUS 765,00

M CESAR LEITE GATTAS ORRO - ME 117.184,00

03/04/13 EDVALDO DE PAIVA 520,00

04/04/13 EDVALDO DE PAIVA 1.697,92

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.200,00

05/04/13 EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 3.103,71

KAREN RUBIN 4.096,00

09/04/13 CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 3.875,30

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 1.300,00

10/04/13 ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 138.045,60

GULARTE & SANTOS LTDA - ME 180.500,00
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MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 381.800,00

VALDIZAR PAULA DE ANDRADE 75.500,00

12/04/13 AMANDA FRANCY LIMA E SILVA 304,01

ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 362,67

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 2.851,68

DEBORA DA SILVA COSTA 1.379,60

MARILDA GOMES PAULINO 683,33

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 644,02

15/04/13 PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

23/04/13 MARIA CECILIA SANTOS MINETTO 750,00

SILVIA MARIA RUBIN 1.083,33

25/04/13 REPASSE 1.707.039,20

26/04/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 253,70

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 791,65

OI S/A 895,92

PAULO VITOR BORGES PORTELA 650,00

VIVO S/A 1.293,96

28/04/13 DEBORA DA SILVA COSTA 585,00

30/04/13 PAULO VITOR BORGES PORTELA 890,00

02/05/13  RAFAEL SANTOS MINETO 130,00

STAMP DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA 21.094,40

03/05/13 SILVANA GONÇALVES DE OLIVEIRTA DRAGONI 590,00

06/05/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 4.696,40

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 520,00

07/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 118,00

CAPITOLIO PROD E SERVIÇOS WL DA SILVA E CIA 143.682,60

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 1.300,00

SILVIA MARIA RUBIN 2.500,00

08/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 4.631,50

MAT D0S 519,20

09/05/13 AMANDA FRANCY LIMA E SILVA 920,00

ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 1.811,81

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 2.968,35

DEBORA DA SILVA COSTA 1.104,00

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 667,35

PAMELA DIANA LAZZERI 1.104,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 2.968,35

10/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 12.313,30

CARRION & CARRACE3DO LTDA - 4.019,40

DIVINA LUCINDA BORGES 1.897,60

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 1.352,80

ERICA DE SOUZA PEREIRA 1.897,60

FABIANA BRESSAN 1.547,80

KAREN RUBIN 4.096,00

KELLI KOBELISKI 1.612,80
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MOISES DA SILVA BORGES 130,00

PEDRO JOSE DO VAL 1.612,80

ROBSON ADÃO CANHETE 142,40

ROSIMEIRE AMARO ALVES DOS  SANT0S 1.612,80

SANDRA GIOVANE WEBLER 7 7 PEREIRA 712,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

13/05/13 EDVALDO DE PAIVA 1.300,00

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 195,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 2.000,00

14/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 16.720,60

REINALDO SERRA ,AGAÇH]AES 797,34

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 455,00

15/05/13 DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 77,40

EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 14,13

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 4.256,98

OI S/A 346,86

TATIANE GRAZIELA CHAVES 1.139,20

16/05/13 DEISE DE FÁTIMA DE FREITAS - ME 222,60

JOEL STANAZIO PEREIRA 1.352,80

JUSSILELNE REGO NUNES 260,00

JUSSILENE REGO NUNES 640,80

MARILDA GOMES PAULINO 2.186,43

REINALDO SERRA ,AGAÇH]AES 94,43

TANIA DALL AGNOL DOS SANTOS 900,80

TATIANE GRAZIELA CHAVES 260,00

17/05/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 1.947,00

JRW COM SERV DE SIST DE SEGURANÇA LTDA 170,00

20/05/13 ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 1.000,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 11.411,50

22/05/13 FRANCISCA ELIZANGELA LIMA 4.100,00

23/05/13 CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 520,00

ELSON PEDRO ROSA 667,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 1.300,00

24/05/13 EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE  TELECOMUNICAÇÕES S/A 9,88

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 164,67

VIVO S/A 1.264,04

25/05/13 CÍCERO REINALDO DA SILVA 250,00

26/05/13 RAFAEL SANTOS MINETO 390,00

27/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 10.266,00

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 1.360,38

29/05/13 ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 130,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 147,50

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 390,00

EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 80,00
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SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

31/05/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 589,50

03/06/13 ADÃO DA FONSECA 878,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 59,00

WEVERSON BARROS DA COSTA 878,00

04/06/13 SILVIA MARIA RUBIN 2.500,00

06/06/13 ADRIANA CRISTINA DE SOUZA PIMENTA 640,80

ANA CARLA BULLA 427,20

ANA PAULA DE CARVALHO NEPOMUCENO 925,60

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 1.602,00

ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 1.811,81

BARBARA DE AGUIAR FONTDS 712,00

CATCHIANE PEREIRA PADILHA 783,20

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 2.968,35

DEBORA DA SILVA COSTA 1.104,00

DIOGO BRUNO DA SILVA 783,20

DIVINA LUCINDA BORGES 1.068,00

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 1.068,00

ERICA DE SOUZA PEREIRA 1.068,00

FABIANA BRESSAN 1.068,00

FERNANDA DIANA SANTANA PINTO 996,80

GLAUCE CRISTINA RAMIREZ DA SILVA PEREIRA 712,00

JAYME LIMA DOS SANTOS 925,00

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 1.233,96

JOEL STANAZIO PEREIRA 1.068,00

JUSSILELNE REGO NUNES 1.281,60

KATHIUSCIA DA COSTA CAMARGO 1.708,80

KELLI KOBELISKI 925,60

LAURA ARAUJO E SILVA PEDERSON 996,80

MARCELA LUZIA INACIO SILVA GALVÄ0 213,60

MARIA CATARINA NUNES FRANÇA 1.602,00

MARIA DULCEIA BARBOSA 890,00

MARIA LEONICE PEREIRA SANTANA 890,00

MARILDA GOMES PAULINO 2.186,43

MARISTELLA GOMES CALDAS 427,20

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 667,35

MOISES DA SILVA BORGES 1.068,00

NABYANA ANDRADE DOURADO MARTINS GONÇALVES 712,00

PAMELA DIANA LAZZERI 1.104,00

PAMELA REGINA BORGES MORAES DALTR0 925,60

PAULO VITOR BORGES PORTELA 2.968,35

PEDRO JOSE DO VAL 925,60

RAFAEL SANTOS MINETO 920,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 2.433,41

ROSIMEIRE AMARO ALVES DOS  SANT0S 996,80

SAMANTHA MARIA DA SILVA CARD0S0 C0STA 1.602,00
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SHEILA BUMLAI MOREIRA 925,60

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 925,60

TATIANE GRAZIELA CHAVES 925,60

07/06/13 ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 1.000,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 3.080,13

LARA EMILIA DE CARVALHO ALMEIDA 1.566,40

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 1.000,00

TANIA DALL AGNOL DOS SANTOS 996,80

10/06/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 8.673,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 654,09

VIVO S/A 870,61

11/06/13 AMANDA FRANCY LIMA E SILVA 731,58

CRISTIANE APAARECIDA MENDES DA SILVA HONDO 3.966,66

DEIZE DA COSTA ALMEIDA MACHADO 427,20

12/06/13 ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 130,00

KAREN RUBIN 4.096,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 520,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.400,00

13/06/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

AROLDO PORTELA DA SILVA 4.000,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 826,00

CAPITOLIO PROD E SERVIÇOS WL DA SILVA E CIA 143.682,60

DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 128,70

FRANCISCA ELIZANGELA LIMA 1.200,00

MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 30.320,00

OI S/A 1.029,01

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

14/06/13 DEBORA DA SILVA COSTA 390,00

DEISE DE FÁTIMA DE FREITAS - ME 1.054,00

ERCI ANDRADE DE LIMA DEUS 1.726,00

RICARDO MARIO CECCARELLI 3.000,00

WORKMED COM E ASSIT. TÉC. EQUIP  MÉD. HOSPITALAR 385,00

18/06/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 398,65

VIVO S/A 1.177,26

19/06/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 15.694,00

OI S/A 1.109,87

PAMELA DIANA LAZZERI 780,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 500,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 650,00

SOLUÇÃO COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA 3.600,00

WENDERSON CASTRO ALVES DA CUNHA 260,00

WEVERSON BARROS DA COSTA 520,00

20/06/13  RAFAEL SANTOS MINETO 130,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 18.531,90

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 19.499,56

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00
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21/06/13 EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 80,00

24/06/13 DIONISIO MICHARKI 1.300,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 910,00

SILVIA MARIA RUBIN 1.300,00

25/06/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 4.645,50

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 1.578,66

DIONISIO MICHARKI 1.300,00

WEVERSON BARROS DA COSTA 390,00

26/06/13 ANTONIO D'ANGELLY DIAS DALTRO 3.461,34

MARIA CECILIA SANTOS MINETTO 2.625,00

27/06/13 EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 2.200,00

28/06/13  ELIA DECORAÇÕES LTDA - ME 3.000,00

ADILSON VILARINDO DE ALMEIDA 70.000,00

DIONISIO MICHARKI 2.630,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 165,98

WEVERSON BARROS DA COSTA 390,00

29/06/13 C J PIRAN - ME 240,00

01/07/13 DEBORA DA SILVA COSTA 390,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 325,00

03/07/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 19.195,50

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 540,55

DEBORA DA SILVA COSTA 1.952,36

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 4.459,71

HELIDA REGINA TECHI CATALAT 880,45

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 1.233,96

MARILDA GOMES PAULINO 2.215,66

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 744,63

PAMELA DIANA LAZZERI 1.811,81

PAULO VITOR BORGES PORTELA 3.031,74

RAFAEL SANTOS MINETO 920,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 2.433,41

SILVIA MARIA RUBIN 2.500,00

04/07/13  ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 1.566,40

 ERICA CRISTINA SCANDUSSI 1.566,40

ADRIANA CRISTINA DE SOUZA PIMENTA 712,00

ANA CARLA BULLA 996,80

ANA PAULA DE CARVALHO NEPOMUCENO 1.210,40

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 1.774,81

CATCHIANE PEREIRA PADILHA 1.495,20

CLEUSA ALBILIA DE ALMEIDA 1.210,40

DEIZE DA COSTA ALMEIDA MACHADO 1.566,40

DIOGO BRUNO DA SILVA 1.139,20

DIVINA LUCINDA BORGES 1.139,20

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 1.210,40

ERICA DE SOUZA PEREIRA 854,40

FABIANA BRESSAN 1.068,00
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FERNANDA DIANA SANTANA PINTO 1.352,80

GILSON ANTONIO DE OLIVIERA 640,80

GLAUCE CRISTINA RAMIREZ DA SILVA PEREIRA 569,60

JAYME LIMA DOS SANTOS 1.210,40

JOEL STANAZIO PEREIRA 925,60

JUSSILELNE REGO NUNES 1.566,40

JUVILDE MARIA SGANZERLA 1.566,40

KATHIUSCIA DA COSTA CAMARGO 1.352,80

KELLI KOBELISKI 1.424,00

LARA EMILIA DE CARVALHO ALMEIDA 1.068,00

LAURA ARAUJO E SILVA PEDERSON 1.210,40

LI DIA DE CARVALHO DIAS 2.983,48

LUCAS DOS SANTOS LIMA 569,60

MARCELA LUZIA INACIO SILVA GALVÄ0 2.922,96

MARIA CATARINA NUNES FRANÇA 1.210,40

MARIA DULCEIA BARBOSA 640,80

MARIA NILDECI BEZERRA RIBEIRO 640,80

MARISA BERNARDELLI 569,60

MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 15.160,00

MICHELLE FAIVER MORELLI  FERREIRA 1.281,60

MOISES DA SILVA BORGES 1.840,67

NABYANA ANDRADE DOURADO MARTINS GONÇALVES 1.210,40

NATASSIA FERREIRA SCHINEIDER  SANDER 284,80

NILZA RUFINO DAMASCENO 854,40

ODISEIA DAS VIRGENS  FIGUEIRED0 640,80

PAMELA REGINA BORGES MORAES DALTR0 1.139,20

PEDRO JOSE DO VAL 1.068,00

ROSENERE SOARES BRANDÃO NOVA 1.495,20

ROSIMEIRE AMARO ALVES DOS  SANT0S 1.840,67

SHEILA BUMLAI MOREIRA 1.210,40

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 1.210,40

TANIA DALL AGNOL DOS SANTOS 1.139,20

TATIANE GRAZIELA CHAVES 1.281,60

THAIS RENATA CAMPOS DE MORAIS s/n 498,40

05/07/13 AROLDO PORTELA DA SILVA 1.560,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 11.576,70

DEBORA DA SILVA COSTA 1.000,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 1.372,68

KAREN RUBIN 4.096,00

PAMELA DIANA LAZZERI 1.650,00

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 1.000,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

08/07/13 RAFAEL SANTOS MINETO 390,00

09/07/13 ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 704,88

PEDRO JOSE DO VAL 71,20

10/07/13 CORRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 5.322,08
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DIONISIO MICHARKI 2.630,00

ELSON PEDRO ROSA 92,00

RICARDO MARIO CECCARELLI 3.000,00

VIVO S/A 1.589,70

11/07/13 PAMELA DIANA LAZZERI 325,00

WEVERSON BARROS DA COSTA 1.430,00

12/07/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

ADELINO GUSSONI 1.300,00

AROLDO PORTELA DA SILVA 8.195,00

DEBORA DA SILVA COSTA 780,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.690,00

13/07/13 D C DA COSTA & CIA LTDA - ME 7.240,90

15/07/13 BARBARA DE AGUIAR FONTDS 569,60

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 733,00

DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 145,80

DEBORA DA SILVA COSTA 1.300,00

EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 80,00

OI S/A 1.301,31

16/07/13 WEVERSON BARROS DA COSTA 1.040,00

17/07/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 600,50

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 16.830,00

18/07/13 DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 67,60

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 27.549,72

MATHICE COM DE SUP SINF E CURSOS PROF LTDA - ME 15.160,00

PAMELA DIANA LAZZERI 325,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

RAFAEL SANTOS MINETO 260,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

VIVO S/A 695,64

19/07/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 775,48

OI S/A 418,81

23/07/13 V CONCEIÇÃO DA SILVA & CIA LTDA 2.889,58

24/07/13 DEBORA DA SILVA COSTA 260,00

25/07/13 CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 2.450,10

26/07/13 AROLDO PORTELA DA SILVA 260,00

DIONISIO MICHARKI 1.300,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 390,00

29/07/13 RESENDE & SILVESTRE LTDA 2.590,96

30/07/13 PAMELA DIANA LAZZERI 390,00

01/08/13 ADRIANO CAÇAMBA 140,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 7.734,90

CONCEIÇÃO DA SILVA & CIA LTDA 4.458,43

ROGÉRIO BATISTA RIBEIRO 2.187,57

02/08/13 KAREN RUBIN 4.096,00

MARCILEIA ROSA VIEIRA CARAMÃO 1.920,00

05/08/13 ARILDA GOMES POAULINO 1.300,00
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DEBORA DA SILVA COSTA 1.952,36

HELIDA REGINA TECHI CATALAT 920,00

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 1.233,96

JRW COM SERV DE SIST DE SEGURANÇA LTDA 170,00

MARILDA GOMES PAULINO 2.201,05

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 705,99

PAMELA DIANA LAZZERI 2.851,81

PAULO VITOR BORGES PORTELA 3.012,95

RAFAEL SANTOS MINETO 920,00

SILVIA MARIA RUBIN 2.500,00

06/08/13 ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 704,88

ANA CARLA BULLA 854,40

ANASTACIA MARIA FERRAZ DA SILVA 712,00

APARECIDA ANTIQUEIRA SILVA 1.068,00

AROLDO PORTELA DA SILVA 4.000,00

CATCHIANE PEREIRA PADILHA 1.352,80

DARCONE PEIXE PLENS 1.424,00

DEBORA LUCIA BUENO RIBEIRO 427,20

DEIZE DA COSTA ALMEIDA MACHADO 1.972,39

DIOGO BRUNO DA SILVA 712,00

DIVINA LUCINDA BORGES 1.495,20

EDER ALVES PEREIRA 1.424,00

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 712,00

ERICA CRISTINA SCANDUSSI 1.906,53

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 4.150,00

FABIANA BRESSAN 712,00

GULARTE & SANTOS LTDA - ME 45.000,00

JOACY GUIA DE LIMA 500,00

JORGE NIECE DOS SANTOS 1.774,81

JOSE DEIVISON CARDOSO DASILVA 1.424,00

JULIANA FERNANDA DA SILVA B0RTH 996,80

JUSSILENE REGO NUNES 712,00

JUVILDE MARIA SGANZERLA 2.038,25

LI DIA DE CARVALHO DIAS 3.570,45

MARGUIT SOLALNGE BREITEMBACH 356,00

MARIA ELISABETH TOQUETO CAMPOS 356,00

MARIA MARGARETH GOMES DA SILVA 356,00

MARIA NILDECI BEZERRA RIBEIRO 1.495,20

NATASSIA FERREIRA SCHINEIDER  SANDER 1.495,20

NILZA RUFINO DAMASCENO 1.495,20

PAMELA DIANA LAZZERI 520,00

RODRIGO ZONZINI LIMA 356,00

ROSENERE SOARES BRANDÃO NOVA 1.906,53

ROSIMEIRE AMARO ALVES DOS  SANT0S 427,20

SERGIO PAULO VALIM 712,00

SUELI MARIA SILVA GONÇALVES 996,80
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DATA HISTÓRICO D C

07/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 2.210,50

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 1.248,58

RICARDO MARIO CECCARELLI 3.000,00

08/08/13 DIONISIO MICHARKI 260,00

GEW SERVIÇOS DE INTERNETE LTDA. ME 77.000,00

KAREN RUBIN 3.000,00

MICHELLE FAIVER MORELLI  FERREIRA 1.424,00

09/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 3.990,00

DEBORA DA SILVA COSTA 780,00

DIONISIO MICHARKI 2.630,00

E G P DA SILVA - ME 107.374,25

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 671,51

KADRI COM DE ELETRONICOS LTDA 319,00

M CESAR LEITE GATTAS ORRO - ME 17.448,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

12/08/13 ADRIANA CRISTINA DE SOUZA PIMENTA 854,40

ANA PAULA DE CARVALHO NEPOMUCENO 1.495,20

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 2.922,96

CLEUSA ALBILIA DE ALMEIDA 3.225,56

DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 184,97

DEBORA DA SILVA COSTA 1.000,00

GILSON ANTONIO DE OLIVIERA 1.352,80

GLAUCE CRISTINA RAMIREZ DA SILVA PEREIRA 1.352,80

JAYME LIMA DOS SANTOS 1.424,00

KATHIUSCIA DA COSTA CAMARGO 1.637,60

LAURA ARAUJO E SILVA PEDERSON 1.352,80

MARCELA LUZIA INACIO SILVA GALVÄ0 712,00

MARIA CATARINA NUNES FRANÇA 1.840,67

MARIA DULCEIA BARBOSA 1.352,80

MARISA BERNARDELLI 1.352,80

NABYANA ANDRADE DOURADO MARTINS GONÇALVES 1.566,40

ODISEIA DAS VIRGENS  FIGUEIRED0 1.281,60

SAMANTHA MARIA DA SILVA CARD0S0 C0STA 427,20

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 1.424,00

THAIS RENATA CAMPOS DE MORAIS s/n 1.774,81

VIVO S/A 1.564,49

13/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 712,50

14/08/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 570,00

OI S/A 461,07

PAMELA DIANA LAZZERI 1.000,00

SHEILA BUMLAI MOREIRA 1.352,80

WENDERSON CASTRO ALVES DA CUNHA 16.150,00

16/08/13 FERNANDA DIANA SANTANA PINTO 1.210,40

PAMELA REGINA BORGES MORAES DALTR0 1.495,20

20/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 7.638,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MP5EW.



DATA HISTÓRICO D C

CORRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 2.289,04

DEBORA DA SILVA COSTA 520,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 20.639,45

OI S/A 227,83

RESENDE & SILVESTRE LTDA 5.200,00

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 780,00

VIVO S/A 1.008,61

22/08/13 DIONISIO MICHARKI 780,00

MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA 15.240,00

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.500,00

26/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 2.365,50

CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 2.141,94

PAMELA DIANA LAZZERI 520,00

VIVO S/A 1.008,61

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 332,21

28/08/13 DEBORA DA SILVA COSTA 390,00

LUCAS ESCOBAR MARCOS DOS SANT0S 390,00

PAMELA DIANA LAZZERI 390,00

29/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 26.334,00

30/08/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 1.795,50

02/09/13 JRW COM SERV DE SIST DE SEGURANÇA LTDA 170,00

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 130,00

03/09/13 AROLDO PORTELA DA SILVA 4.000,00

DEBORA DA SILVA COSTA 1.952,36

DIONISIO MICHARKI 2.630,00

EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 8,80

EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 3.781,71

HELIDA REGINA TECHI CATALAT 920,00

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 1.811,81

MARILDA GOMES PAULINO 2.201,05

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 705,99

PAMELA DIANA LAZZERI 1.811,81

PAULO VITOR BORGES PORTELA 3.012,95

RICARDO MARIO CECCARELLI 3.000,00

SILVIA MARIA RUBIN 2.500,00

04/09/13  DARCONE PEIXE PLENS 2.104,11

ADELE MOIRA DIODATI 569,60

ALEXANDRE BATISTA DE OLIVIERA 1.032,40

ANA CARLA BULLA 569,60

ANASTACIA MARIA FERRAZ DA SILVA 1.637,60

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 2.407,94

APARECIDA ANTIQUEIRA SILVA 1.637,60

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 262,20

BENILDES Cl LENE OLIVEIRA LEITE 925,60

CAMILA LOPES DO NASCIMENTO 925,60

DAIANA BARBOSA FICAGNA 569,60
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DATA HISTÓRICO D C

DEBORA LUCIA BUENO RIBEIRO 1.281,60

DEMETRIUS GONZAGA KUBIDA 925,60

DIOGO BRUNO DA SILVA 1.210,40

DIVINA LUCINDA BORGES 1.906,53

EDER ALVES PEREIRA 2.104,11

EDNA CRISTINA PRATES 71,20

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 1.637,60

ERICA CRISTINA SCANDUSSI 1.637,60

FABIANA BRESSAN 1.637,60

GEAN CARLOS SCHNORR PEREIRA 925,60

GILSON ANTONIO DE OLIVIERA 1.509,64

GLAUCE CRISTINA RAMIREZ DA SILVA PEREIRA 1.630,68

ILIANE BARBOSA DE SOUZA PINTO 1.566,40

J0SE DEIVISON CARDOSO DA 7 7 SÍLVA 1.637,60

JORGE ENRIQUE VIERA GARCIA 1.281,60

JULIANA FERNANDA DA SILVA B0RTH 1.840,67

JUSSILELNE REGO NUNES 1.637,60

KATHIUSCIA DA COSTA CAMARGO 1.345,88

MARGUIT SOLALNGE BREITEMBACH 1.281,60

MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO REZENDE 1.637,60

MARIA DULCEIA BARBOSA 1.388,60

MARIA ELISABETH TOQUETO CAMPOS 640,80

MARISA BERNARDELLI 2.465,65

MAYDOLI SOUZA RUIZ LOPES 213,60

MICHELE CORREA DE FRANÇA 1.281,60

MICHELINE RODRIGUES OLEGINI 712,00

NATASSIA FERREIRA SCHINEIDER  SANDER 1.708,80

NILZA RUFINO DAMASCENO 1.068,00

ODISEIA DAS VIRGENS  FIGUEIRED0 2.288,85

RAFAEL SANTOS MINETO 1.548,44

RODRIGO ZONZINI LIMA 1.637,60

SAMANTHA MARIA DA SILVA CARD0S0 C0STA 1.676,91

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 1.104,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 548,39

SUELI MARIA SILVA GONÇALVES 1.637,60

TEREZINHA MARQUES DONASCIMENT0 DE SOUZA 569,60

THAIS HELENA DA SILVA NUNES 1.281,60

ULISSES BERNARDO GALVÃO DE OLIVIERA 1.281,60

05/09/13 DIONISIO MICHARKI 650,00

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 780,00

SILVIA MARIA RUBIN 1.040,00

06/09/13 ELSON PEDRO ROSA 667,00

JORGE NIECE DOS SANTOS 2.038,25

MARIA MARGARETH GOMES DA SILVA 1.637,60

OSEIAS ALVES DA SILVA 3.286,50
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07/09/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 1.214,76

09/09/13 ELSON PEDRO ROSA 184,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 106,08

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 422,67

10/09/13 ADRIANO APARECIDO AMORIM SANCHES 854,40

KAREN RUBIN 4.096,00

MICHELLE FAIVER MORELLI  FERREIRA 640,80

PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

11/09/13 SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 260,00

VIVO S/A 1.488,18

12/09/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 1.191,30

CESAR CIRINO BATISTA 678,00

DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 174,30

DEBORA DA SILVA COSTA 1.000,00

ELSON PEDRO ROSA 245,43

OI S/A 420,05

PAMELA DIANA LAZZERI 1.390,00

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 600,00

13/09/13 M CESAR LEITE GATTAS ORRO - ME 37.000,00

16/09/13 ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 262,20

18/09/13 ABIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 10.500,00

ADILSON LEITE 1.000,00

DEBORA DA SILVA COSTA 650,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 48.177,27

19/09/13 CEMAT CENTRAIS ELETRICA MATOGROSSENSE S/A 1.796,38

D J D FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 600,00

DEBORA DA SILVA COSTA 1.300,00

EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 240,00

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 332,26

24/09/13 MARILDA GOMES PAULINO 455,00

PAMELA DIANA LAZZERI 455,00

SIVALDO ANTONIO DA SILVA 1.300,00

25/09/13 PAULO VITOR BORGES PORTELA 1.300,00

26/09/13 CORRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1.760,80

28/09/13 KADRI COM DE ELETRONICOS LTDA 389,00

30/09/13 DIONISIO MICHARKI 260,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 89,62

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 130,00

01/10/13 ANASTACIA MARIA FERRAZ DA SILVA 1.210,40

ASSOCIAÇÃO MAT DOS TRANSP URBANOS – MTU 8.577,80

DAIANA BARBOSA FICAGNA 2.169,97

DEBORA DA SILVA COSTA 1.952,36

DIONISIO MICHARKI 3.200,00

HELIDA REGINA TECHI CATALAT 920,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 1.374,76

JEAN CARLOS HILIODORO DOS SANTOS 1.811,81
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JRW COM SERV DE SIST DE SEGURANÇA LTDA 170,00

KERZI SAMARY DE OLINDA 7 CUSTODIO HARTAMANN 2.169,97

LUCAS ESCOBAR MARCOS DOS SANT0S 1.104,00

MARILDA GOMES PAULINO 2.201,05

MARLENE ROSENBACH LAZZERI 705,99

PAMELA DIANA LAZZERI 1.811,81

PAULO VITOR BORGES PORTELA 3.012,95

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 1.820,00

SUELI ELAINE DOS SANTOS  RIBEIR0 2.801,92

SUELI MARIA SILVA GONÇALVES 925,60

02/10/13 ADRIANO APARECIDO AMORIM SANCHES 2.680,88

ANDREA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA NUNES 854,40

AROLDO PORTELA DA SILVA 4.000,00

BENILDES Cl LENE OLIVEIRA LEITE 2.499,27

CAMILA LOPES DO NASCIMENTO 2.499,27

CESAR CIRINO BATISTA 1.840,67

DEBORA DA SILVA COSTA 455,00

DEBORA LUCIA BUENO RIBEIRO 2.367,55

DEMETRIUS GONZAGA KUBIDA 2.620,36

DIOGO BRUNO DA SILVA 569,60

ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA 925,60

ERICA CRISTINA SCANDUSSI 2.169,97

FABIANA BRESSAN 854,40

GEAN CARLOS SCHNORR PEREIRA 2.559,84

JORGE ENRIQUE VIERA GARCIA 2.301,69

JOSE DEIVISON CARDOSO DASILVA 498,40

JUSSILELNE REGO NUNES 1.139,20

MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO REZENDE 2.169,97

MARIA DULCEIA BARBOSA 1.352,80

MARIA MARGARETH GOMES DA SILVA 1.495,20

MARISA BERNARDELLI 2.235,83

MAYDOLI SOUZA RUIZ LOPES 3.225,56

MICHELE CORREA DE FRANÇA 2.367,55

ODISEIA DAS VIRGENS  FIGUEIRED0 2.499,27

RICARDO MARIO CECCARELLI 3.000,00

TEREZINHA MARQUES DONASCIMENT0 DE SOUZA 2.801,92

THAIS HELENA DA SILVA NUNES 2.169,97

ULISSES BERNARDO GALVÃO DE OLIVIERA 2.169,97

03/10/13 EUROCONT SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI - ME 4.150,00

06/10/13 DEBORA DA SILVA COSTA 520,00

07/10/13 DAE DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 117,30

EDSON CIAPPINA RIBEIRO - ME 80,00

OI S/A 189,06

SENHORINHA SOLANGE PIMENTEL  DA SILVA 260,00

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 422,66

12/10/13 CESAR CIRINO BATISTA 678,00
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13/10/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 192,68

15/10/13 ADELE MOIRA DIODATI 854,40

18/10/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 1.352,37

21/10/13 EXPRESSO NORTE TRANSPORTES 7 7 LTDA 20,00

OI S/A 157,57

25/10/13 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 174,11

30/10/13 CORRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1.760,80

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MT 28.566,02

Rendimento de aplicação financeira 21.161,72

Total 3.435.240,12 3.435.240,12
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